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Total dos Projetos de Decreto Legislativo ........................................... 27
     - transformados em Decreto Legislativo do Congresso Nacional... 27

Nº Autor Ementa Resultado
1/2000-CN Comissão Mista

de Planos,
Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, do subtítulo
26.782.0238.5715.0001 – Construção
de Anel Rodoviário no Corredor
Fronteira-Norte – BR-364/AC – Em Rio
Branco, listado no Quadro III anexo à
Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000.

Como conclusão do
Parecer nº 21/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Sen.
Wellington Roberto

Decreto Legislativo nº
1/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)

2/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no programa
de trabalho 26.782.0238.5711.0007 –
Construção de Trechos Rodoviários no
Corredor Fronteira Norte – BR-364/AC –
Trecho Rio Branco – Cruzeiro do Sul, da
Unidade Orçamentária 39201 –
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, no valor de 25.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 22/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Dep. João
Coser

Decreto Legislativo nº
2/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)

3/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, do subtítulo
26.782.0238.5711.0005 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor
Fronteira Norte – BR-317/AC – Brasiléia
– Assis Brasil, listado no quadro III
anexo à Lei nº 9.969, de 11 de maio de
2000.

Como conclusão do
Parecer nº 23/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Sen. Antônio
Carlos Valadares

Decreto Legislativo nº
3/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)



Nº Autor Ementa Resultado
4/2000-CN Comissão Mista

de Planos,
Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária
condicional da dotação consignada no
orçamento fiscal para 2000, subtítulo
26.782.0232.5706.0001 – Construção
de Anel de Trechos Rodoviários no
Corredor Sudoeste/BR – 070/MT p
Cáceres – Fronteira com a Bolívia,
constante do Quadro III da Lei nº 9.969,
de 11.05.2000.

Como conclusão do
Parecer nº 24/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)
Relator: Sen. Tião

Viana

Decreto Legislativo nº
4/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)

5/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no programa
de trabalho 26.783.0222.5754.0001 –
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
TRENS URBANOS DE RECIFE –
TRECHO RECIFE - - CAJUEIRO
SECO, da Unidade Orçamentária
39.208 – Companhia Brasileira de Trens
Urbanos, no valor de R$ 30.150.000,00
(trinta milhões, cento e cinqüenta mil
reais).

Como conclusão do
Parecer nº 25/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Dep. Gonzaga
Patriota

Decreto Legislativo nº
9/2000-CN

(Public. no DOU-E de 3-
7-2000)

6/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no programa
de trabalho 26.783.0222.5754.0003 –
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
TRENS URBANOS DE RECIFE –
TRECHO TIP – TIMBI, da Unidade
Orçamentária 39.208 – Companhia
Brasileira de Trens Urbanos, no valor de
R$ 25.450.000,00 (vinte e cinco
milhões, quatrocentos e cinqüenta mil
reais).

Como conclusão do
Parecer nº 26/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Dep. Gonzaga
Patriota

Decreto Legislativo nº
10/2000-CN

(Public. no DOU-E de 3-
7-2000)

7/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária
parcial das dotações consignada no
orçamento fiscal para 2000, constantes
do Quadro III da Lei nº 9.969, de 11 de
maio de 2000-Lei Orçamentária para o
exercício de 2000.

Como conclusão do
Parecer nº 27/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Dep. José
Priante

Decreto Legislativo nº
5/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)

(Republicado no DSF de
12-8-2000 – pág. 16715)



Nº Autor Ementa Resultado
8/2000-CN Comissão Mista

de Planos,
Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação referente ao subtítulo do
orçamento fiscal
18.544.0515.1851.0103 – Construção e
Recuperação de Obras de Infra-
Estrutura Hídrica – Açude Jenipapo no
Estado do Piauí, constante do Quadro
III da Lei nº 9.969, de 11 de maio de
2000 – Lei Orçamentária para o
exercício financeiro de 2000.

Como conclusão do
Parecer nº 28/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Sen.
Wellington Roberto

Decreto Legislativo nº
6/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)

9/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no programa
de trabalho 26.782.0230.5725.0001 –
CONSTRUÇÃO DE TRECHOS
RODOVIÁRIOS NO CORREDOR
LESTE – BR-040/MG – SANTOS
DUMONT – RESSAQUINHA – BELO
HORIZONTE – SETE LAGOAS, da
Unidade Orçamentária 39.201 –
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem no valor de R$ 25.0000,00
(vinte e cinco mil reais).

Como conclusão do
Parecer nº 29/2000-
CN, da CMPOPF.

(DCN 19 e 29-6-2000)
Relator: Dep. Márcio

Reinaldo

Decreto Legislativo nº
7/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)

(Retificado – DOU-E de
18-12-2000 – pág. 18)

10/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no programa
de trabalho 02.061.0569.3732.0001 –
Conclusão do edifício-anexo do TRF da
2ª Região no Rio de Janeiro-RJ, da
Unidade Orçamentária 12103 – Tribunal
Regional Federal – 2ª Região, no valor
de R$ 1.358.044,00.

Como conclusão do
Parecer nº 30/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 29-6-2000)

Relator: Dep. Laura
Carneiro

Decreto Legislativo nº
8/2000-CN

(Public. no DOU-E de
30-6-2000)

11/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

578/2000-CN (nº
821/20000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no subtítulo
26.784.0235.0496.0001–Participação da
União no Capital – Companhia Docas
do Rio Grande do Norte – Recuperação
e Melhoramento da Infra-Estrutura
Portuária do Terminal Salineiro de Areia
Branca–Rio Grande do Norte, da
Unidade Orçamentária 39101 –
Ministério dos Transportes, no valor de
R$ 1.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 48/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep. Pedro
Chaves

Decreto Legislativo nº
11/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)



Nº Autor Ementa Resultado
12/2000-CN Comissão Mista

de Planos,
Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

578/2000-CN (nº
821/20000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no subtítulo
26.784.0230.0520.0001 – Participação
da União no Capital – Companhia
Docas do Rio de Janeiro – Construção
do Terminal de Minério, Gusa e
Produtos Siderúrgicos no Porto de
Sepetiba – Rio de Janeiro, da Unidade
Orçamentária 39101 – Ministério dos
Transportes, no Valor de R$
500.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 49/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep. Laura
Carneiro

Decreto Legislativo nº
12/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)

13/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

816/2000-CN (nº
1.246/2000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no subtítulo
26.782.0229.5703.0001 – Estudos para
o Aproveitamento Hidroagrícola em
Áreas Irrigáveis – No Estado da Bahia,
da Unidade Orçamentária 53.201 –
CODEVASF, no valor de R$
390.995,00.

Como conclusão do
Parecer nº 51/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep. Armando
Abílio

Decreto Legislativo nº
13/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)

(Retificado – DOU-E de
18-12-2000 – pág. 18)

14/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

685/2000-CN (nº
982/2000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação referente ao subtítulo do
orçamento fiscal
26.782.0229.5703.0001 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor
São Francisco – BR – 116/BA –
Euclides da Cunha – Ibó, constante do
Quadro III da Lei nº 9.969, de 11 de
maio de 2000 – Lei Orçamentária para o
exercício financeiro de 2000.

Como conclusão do
Parecer nº 52/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep. João
Leão

Decreto Legislativo nº
14/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)

15/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

685/2000-CN (nº
982/2000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no subtítulo
26.782.0237.5710.0001 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor
Araguaia-Tocantins-BR-070/GO –
Cocalzinho – Itaberaí, da Unidade
Orçamentária 39.201 – DNER, no valor
de R$ 25.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 53/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep. Nárcio
Rodrigues

Decreto Legislativo nº
15/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)



Nº Autor Ementa Resultado
16/2000-CN Comissão Mista

de Planos,
Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

816/2000-CN (nº
1.246/2000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, no subtítulo
14.421.0661.1844.0041 – Construção,
Ampliação, Reforma e
Reaparelhamento de Estabelecimentos
Penais – No Estado de São Paulo, da
Unidade Orçamentária 30.907 –
FUNPEN, no valor de R$ 4.612.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 51/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep. Armando
Abílio

Decreto Legislativo nº
16/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)

17/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000, do subtítulo
26.782.0230.5704.0011-Construção de
Trechos Rodoviários no Corredor Leste
- BR-484/ES – Itarana – Afonso Cláudio,
Listado no Quadro III anexo à Lei nº
9.969, de 11 de maio de 2000.

Como conclusão do
Parecer nº 56/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Sen. Tião
Viana

Decreto Legislativo nº
17/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)

18/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária
parcial da dotação consignada no
Orçamento Fiscal da União para 2000,
no subtítulo 26.782.0237.5710.0005 –
Construção de Trechos Rodoviários no
corredor Araguaia-Tocantins – BR-
158/PA – Entroncamento BR-230
(Altamira) – Divisa PA/MT, da Unidade
Orçamentária 39201–DNER, nos
contratos que especifica.

Como conclusão do
Parecer nº 57/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Sen. Lúcio
Alcântara

Decreto Legislativo nº
18/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)

19/2000-CN Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no subtítulo
26.782.0235.5728.0001 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor
Nordeste – BR-101/PE – Prazeres -
Cabo, da Unidade Orçamentária 39201
– DNER, no valor de R$ 4.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 58/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep. Osvaldo
Coelho

Decreto Legislativo nº
19/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)



Nº Autor Ementa Resultado
20/2000-CN Comissão Mista

de Planos,
Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no subtítulo
26.782.0230.5704.0009 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor
Leste – BR-482/MG – Conselheiro
Lafaiete - Viçosa - Fervedouro, da
Unidade Orçamentária 39.201 – DNER,
no valor de R$ 3.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 59/2000-
CN, da CMPOPF.
(DCN 20-10-2000)

Relator: Dep.
Alexandre Santos

Decreto Legislativo nº
20/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 24-10-2000)

21/2000 Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no programa
de trabalho 20.607.0379.1836.0039 –
Construção de Obras de Infra-estrutura
de Irrigação de Uso Comum – Perímetro
de Irrigação Araras Norte, no Estado do
Ceará, da Unidade Orçamentária 53204
– Departamento Nacional de Obras
contra as Secas, no valor de R$
1.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 61/2000-
CN, da CMPOPF.

(DSF 8-11-2000)
Relator: Sen. Carlos

Patrocínio

Decreto Legislativo nº
23/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 20-12-2000)

22/2000 Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no subtítulo
18.544.0515.1851.0115 – Construção e
Recuperação de Obras de Infra-
Estrutura Hídrica – Barragem do
Castanhão no Estado do Ceará, da
Unidade Orçamentária 53.204 –
DNOCS, no valor de R$ 70.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 62/2000-
CN, da CMPOPF.

(DSF 8-11-2000)
Relator: Dep. Eunício

Oliveira

Decreto Legislativo nº
24/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 20-12-2000)

23/2000 Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no subtítulo
18.544.0515.1851.0117 – Construção e
Recuperação de Obras de Infra-
Estrutura Hídrica – Barragem Santa
Cruz do Apodi no Estado do Rio Grande
do Norte, da Unidade Orçamentária
53.204 – DNOCS, no valor de R$
3.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 124/2000-

CN, da CMPOPF.
(DSF 09-12-2000 Sup.

ao nº 197)
Relator: Dep. Iberê

Ferreira

Decreto Legislativo nº
25/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 20-12-2000)



Nº Autor Ementa Resultado
24/2000 Comissão Mista

de Planos,
Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no subtítulo
26.782.0237.5730.0001 – Adequação
de Trechos Rodoviários no Corredor
Araguaia-Tocantins - BR-060/GO/DF -
Entroncamento DF-290 -
Entroncamento BR-153/GO, da Unidade
Orçamentária 39201 - DNER, no valor
de R$ 25.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 137/2000-

CN, da CMPOPF.
Relator: Dep. Paulo

Mourão

Decreto Legislativo nº
26/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 20-12-2000)

25/2000 Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

579/2000-CN (nº
840/20000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no subtítulo
26.784.0231.0524.001 – Participação da
União no Capital - Companhia Docas de
São Paulo - Construção do Terminal de
Contêineres - TECON 2 no Porto de
Santos - São Paulo, da Unidade
Orçamentária 39.101 - Ministério dos
Transportes, no valor de R$
2.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 138/2000-

CN, da CMPOPF.
Relator: Dep. Milton

Monti

Decreto Legislativo nº
27/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 20-12-2000)

26/2000 Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no subtítulo
20.607.0379.1836.0037 – Construção
de Obras de Infra-Estrutura de
Irrigação de uso comum – Perímetro
de irrigação Tabuleiro de Russas da
Unidade Orçamentária 53.204 -
DNOCS, no valor de R$
23.000.000,00.

Como conclusão do
Parecer nº 139/2000-

CN, da CMPOPF.
Relator: Dep.

Raimundo Gomes de
Matos

Decreto Legislativo nº
21/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 20-12-2000)

27/2000 Comissão Mista
de Planos,

Orçamentos
Públicos e

Fiscalização

Oriundo da
Mensagem nº

815/2000-CN (nº
1.170/2000, na

origem)

Autoriza a execução orçamentária da
dotação consignada no Orçamento
Fiscal da União para 2000 no programa
de trabalho 26.782.0236.5709.0001 –
Construção de Trechos Rodoviários no
Corredor Oeste-Norte – BR-163/PA –
Trecho Divisa MT/PA – Santarém, da
Unidade Orçamentária 39201 –
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, no valor de R$
43.000.000,00, e dá outras
providências.

Como conclusão do
Parecer nº 140/2000-

CN, da CMPOPF.
Relator: Dep. Luciano

de Castro

Decreto Legislativo nº
22/2000-CN

(Public. no DOU-E
de 20-12-2000)


